
ALTERAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017 

 

PAULO ROBERTO BUZTGE, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

comunica aos interessados que fica alterada a descrição do item 1 - DO OBJETO  

subitem 1.1 e item 10- DOS PRAZOS E FISCALIZAÇÃO subitem 10.5. 

 

Onde consta:  

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1  Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO KM, 

conforme abaixo especificado: 

 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO 

01 01 UN 

Veículo automotor, 2017/2018, 05 portas, com 

potência de no mínimo 1.0 - 80CV, 0 km, 

bicombustível, cor branca, capacidade porta – malas de 

no mínimo 280 litros, reservatório de combustível de 

no mínimo 54 litros, direção elétrica, desembaçador e 

limpador traseiro, pneus   R14, antena, banco traseiro 

com assento/encosto totalmente rebatível, cintos de 

segurança dianteiros com regulagem de altura, cintos 

laterais traseiros, retráteis de 3 pontos, alarme anti-

furto, ar condicionado, travamento elétrico,  vidros 

elétricos dianteiros, air bags frontais, freio ABS, 

espelhos retrovisores externos na cor do veiculo, radio 

AM/FM Stereo(RDS), MP3/WMA player, bluetooth, 

entrada auxiliar e leitor USB, número máximo de 05 

pessoas. Dimensões: comprimento de no mínimo 3933 

mm, largura de no mínimo 1964mm, distância entre os 

eixos de no mínimo 2528 mm.  O veículo deverá ter 

garantia de no mínimo 01 ano. 

 

 

 

 

Passa a constar: 

 

1. DO OBJETO 

 

 

1.2  Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO KM, 

conforme abaixo especificado: 

 



ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO 

01 01 UN 

Veículo automotor, 2017/2017, 05 portas, com 

potencia de no mínimo 1.0, 0 km, bicombustível, cor 

branca, capacidade  do porta-malas de no mínimo 280 

litros, reservatório de combustível de no mínimo 48 

litros,direção hidráulica, desembaçador e limpador 

traseiro,pneu r14, antena, banco traseiro com 

assento/encosto 

totalmente rebatível, cintos de segurança dianteiros 

com regulagem de altura, cintos de segurança laterais 

traseiros retrateis de 3 pontos, cobertura rebatível do 

porta malas, coluna direção com ajuste altura, ar 

condicionado,travamento elétrico, vidros elétricos 

dianteiros, alarme, air bags frontais, freio 

abs,retrovisores externos na cor do veículo e número 

máximo de 5 pessoas. 

dimensões: comprimento de no mínimo 3875mm, 

largura de no mínimo  1634mm, distancia entre os 

eixos de no mínimo 2373mm. radio am/fm estéreo ( 

rds),mp3/wma player,bluetooth, entrada auxiliar e 

leitor de usb. o veículo deverá ter garantia de no 

mínimo 01 ano. 

 

 

Onde consta: 

 

10.5. A entrega deve ocorrer em até 30 (trinta) dias após a emissão e envio da nota de 

empenho. 

 

Passa a constar: 

 

10.5. A entrega deve ocorrer em até 90 (noventa) dias após a emissão e envio da nota 

de empenho. 

 

Onde consta: 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Data: 07de novembro de 2017.  

LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: 

9H do dia 24/11/2017. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES: 9H do dia 24/11/2017. 

 



1. Objeto: O presente termo tem por objeto quantificar, especificar e definir algumas 

condições para aquisição de um veículo. 

   

ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO  

01 01 UN 

Veículo automotor, 2017/2018, 05 portas, com potência 

de no mínimo 1.0 - 80CV, 0 km, bicombustível, cor 

branca, capacidade porta – malas de no mínimo 280 

litros, reservatório de combustível de no mínimo 54 litros, 

direção elétrica, desembaçador e limpador traseiro, pneus   

R14, antena, banco traseiro com assento/encosto 

totalmente rebatível, cintos de segurança dianteiros com 

regulagem de altura, cintos laterais traseiros, retráteis de 3 

pontos, alarme anti-furto, ar condicionado, travamento 

elétrico,  vidros elétricos dianteiros, air bags frontais, freio 

ABS, espelhos retrovisores externos na cor do veiculo, 

radio AM/FM Stereo(RDS), MP3/WMA player, bluetooth, 

entrada auxiliar e leitor USB, número máximo de 05 

pessoas. Dimensões: comprimento de no mínimo 3933 

mm, largura de no mínimo 1964mm, distância entre os 

eixos de no mínimo 2528 mm.  O veículo deverá ter 

garantia de no mínimo 01 ano. 

 

Passa a constar: 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Data: 05 de dezembro de 2017.  

LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: 

9H do dia 21/12/2017. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES: 9H do dia 21/12/2017. 

 

2. Objeto: O presente termo tem por objeto quantificar, especificar e definir algumas 

condições para aquisição de um veículo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   



ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO  

01 01 UN 

Veículo automotor, 2017/2017, 05 portas, com potencia 

de no mínimo 1.0, 0 km, bicombustível, cor branca, 

capacidade do porta-malas de no mínimo 280 litros, 

reservatório de combustível de no mínimo 48 litros, 

direção hidráulica, desembaçador e limpador 

traseiro,pneu r14, antena, banco traseiro com 

assento/encosto totalmente rebatível, cintos de segurança 

dianteiros com regulagem de altura, cintos de segurança 

laterais traseiros retrateis de 3 pontos, cobertura rebatível 

do porta malas, coluna direção com ajuste altura, ar 

condicionado,travamento elétrico, vidros elétricos 

dianteiros, alarme, air bags frontais, freio abs,retrovisores 

externos na cor do veículo e número máximo de 5 

pessoas. dimensões: comprimento de no mínimo 

3875mm, largura de no mínimo  1634mm, distancia entre 

os eixos de no mínimo 2373mm. radio am/fm estéreo ( 

rds),mp3/wma player,bluetooth, entrada auxiliar e leitor 

de usb. O veículo deverá ter garantia de no mínimo 01 

ano. 

 

Onde consta: 

 

ANEXO II 

PLANILHA DE QUANTITATIVO E CUSTO UNITÁRIO 

01 01 UN 

Veículo automotor, 2017/2018, 05 portas, com 

potência de no mínimo 1.0 - 80CV, 0 km, 

bicombustível, cor branca, capacidade porta – 

malas de no mínimo 280 litros, reservatório de 

combustível de no mínimo 54 litros, direção 

elétrica, desembaçador e limpador traseiro, 

pneus   R14, antena, banco traseiro com 

assento/encosto totalmente rebatível, cintos de 

segurança dianteiros com regulagem de altura, 

cintos laterais traseiros, retráteis de 3 pontos, 

alarme anti-furto, ar condicionado, travamento 

elétrico,  vidros elétricos dianteiros, air bags 

frontais, freio ABS, espelhos retrovisores externos 

na cor do veiculo, radio AM/FM Stereo(RDS), 

MP3/WMA player, bluetooth, entrada auxiliar e 

leitor USB, número máximo de 05 pessoas. 

Dimensões: comprimento de no mínimo 3933 

mm, largura de no mínimo 1964mm, distância 

entre os eixos de no mínimo 2528 mm.  O 

veículo deverá ter garantia de no mínimo 01 ano. 

 

R$ 

47.733,33 

 

 



Passa a constar: 

 

ANEXO II 

PLANILHA DE QUANTITATIVO E CUSTO UNITÁRIO 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR MÉDIO 

01 01 UN 

Veículo automotor, 2017/2017, 05 portas, 

com potencia de no mínimo 1.0, 0 km, 

bicombustível, cor branca, capacidade do 

porta-malas de no mínimo 280 litros, 

reservatório de combustível de no mínimo 

48 litros,direção hidráulica, desembaçador e 

limpador traseiro,pneu r14, antena, banco 

traseiro com assento/encosto totalmente 

rebatível, cintos de segurança dianteiros com 

regulagem de altura, cintos de segurança 

laterais traseiros retrateis de 3 pontos, 

cobertura rebatível do porta malas, coluna 

direção com ajuste altura, ar condicionado, 

travamento elétrico, vidros elétricos 

dianteiros, alarme, air bags frontais, freio 

abs, retrovisores externos na cor do veículo 

e número máximo de 5 pessoas. 

dimensões: comprimento de no mínimo 

3875mm, largura de no mínimo  1634mm, 

distancia entre os eixos de no mínimo 

2373mm. radio am/fm estéreo ( 

rds),mp3/wma player,bluetooth, entrada 

auxiliar e leitor de usb. O veículo deverá ter 

garantia de no mínimo 01 ano. 

R$ 48.200,00 

 

Onde consta: 

 

ANEXO V 

 

CONTRATO Nº ___/2017(minuta) 

 

Contrato para AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO 

KM PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

que celebram o MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA e a 

empresa ....................................., com base na Lei 

nº 8.666/93 e conforme o Pregão nº 32/2017. 

 

 

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, com sede na Av. Pereira Rego, 1665, representada neste ato por seu 



Prefeito Municipal, Sr. PAULO ROBERTO BUTZGE, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa __________, situada na __________, CNPJ 

nº ___________, neste ato representada pelo Sr. _____, portador do CPF n° __________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com o Pregão nº 

32/2017 e a Lei n° 8.666/93 e nos termos e cláusulas a seguir descritas: 

 

OBJETO: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Pelo presente contrato, a Contratada se obriga a entregar o 

item abaixo relacionado:  

 

ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

01 01 UN 

Veículo automotor, 2017/2018, 05 portas, com 

potência de no mínimo 1.0 - 80CV, 0 km, 

bicombustível, cor branca, capacidade porta – 

malas de no mínimo 280 litros, reservatório de 

combustível de no mínimo 54 litros, direção 

elétrica, desembaçador e limpador traseiro, pneus   

R14, antena, banco traseiro com assento/encosto 

totalmente rebatível, cintos de segurança 

dianteiros com regulagem de altura, cintos laterais 

traseiros, retráteis de 3 pontos, alarme anti-furto, 

ar condicionado, travamento elétrico,  vidros 

elétricos dianteiros, air bags frontais, freio ABS, 

espelhos retrovisores externos na cor do veiculo, 

radio AM/FM Stereo(RDS), MP3/WMA player, 

bluetooth, entrada auxiliar e leitor USB, número 

máximo de 05 pessoas. Dimensões: comprimento 

de no mínimo 3933 mm, largura de no mínimo 

1964mm, distância entre os eixos de no mínimo 

2528 mm.  O veículo deverá ter garantia de no 

mínimo 01 ano. 

 

 

Parágrafo Primeiro: O veículo e equipamentos deverão ter garantia total de no mínimo 

01 (um) ano, a contar da entrega. 

Parágrafo Segundo: O objeto desta licitação deverá ser fornecido pela empresa 

fabricante ou concessionária autorizada da marca ofertada, comprovada mediante 

declaração autenticada ou contrato de concessão. 

Parágrafo Terceiro: A assistência técnica deverá ser no máximo 50 km da sede do 

município. 

Parágrafo Quarto: O veículo deve ser entregue com no máximo 50 km rodados. 

Parágrafo Quinto: O veículo deverá estar emplacado em nome do Município e com o 

licenciamento e seguro obrigatório pagos. 

 

 



DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATADA fará jus ao valor total de R$ ____ (_), que 

será pago a vista após a entrega do veículo, a nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor 

deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do pregão, número 

da nota de empenho e dados bancários atualizados, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

 

DO PRAZO DE ENTREGA: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O veículo deverá ser entregue no Almoxarifado Central, Rua 

Lopes Trovão, nº610, de segunda à sexta-feira, das 07h às 13h, com no máximo 50 km 

rodados, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho. 

 

Passa a constar: 

 

ANEXO V 

 

CONTRATO Nº ___/2017(minuta) 

 

Contrato para AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO 

KM PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

que celebram o MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA e a 

empresa ....................................., com base na Lei 

nº 8.666/93 e conforme o Pregão nº 32/2017. 

 

 

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, com sede na Av. Pereira Rego, 1665, representada neste ato por seu 

Prefeito Municipal, Sr. PAULO ROBERTO BUTZGE, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa __________, situada na __________, CNPJ 

nº ___________, neste ato representada pelo Sr. _____, portador do CPF n° __________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com o Pregão nº 

32/2017 e a Lei n° 8.666/93 e nos termos e cláusulas a seguir descritas: 

 

OBJETO: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Pelo presente contrato, a Contratada se obriga a entregar o 

item abaixo relacionado:  

 

ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

01 01 UN 

Veículo automotor, 2017/2017, 05 portas, com 

potencia de no mínimo 1.0, 0 km, 

bicombustível, cor branca, capacidade do porta-

 



malas de no mínimo 280 litros, reservatório de 

combustível de no mínimo 48 litros, direção 

hidráulica, desembaçador e limpador 

traseiro,pneu r14, antena, banco traseiro com 

assento/encosto totalmente rebatível, cintos de 

segurança dianteiros com regulagem de altura, 

cintos de segurança laterais traseiros retrateis de 

3 pontos, cobertura rebatível do porta malas, 

coluna direção com ajuste altura, ar 

condicionado,travamento elétrico, vidros 

elétricos dianteiros, alarme, air bags frontais, 

freio abs, retrovisores externos na cor do veículo 

e número máximo de 5 pessoas. 

dimensões: comprimento de no mínimo 

3875mm, largura de no mínimo  1634mm, 

distancia entre os eixos de no mínimo 2373mm. 

radio am/fm estéreo ( rds),mp3/wma 

player,bluetooth, entrada auxiliar e leitor de usb. 

O veículo deverá ter garantia de no mínimo 01 

ano. 

 

Parágrafo Primeiro: O veículo e equipamentos deverão ter garantia total de no mínimo 

01 (um) ano, a contar da entrega. 

Parágrafo Segundo: O objeto desta licitação deverá ser fornecido pela empresa 

fabricante ou concessionária autorizada da marca ofertada, comprovada mediante 

declaração autenticada ou contrato de concessão. 

Parágrafo Terceiro: A assistência técnica deverá ser no máximo 50 km da sede do 

município. 

Parágrafo Quarto: O veículo deve ser entregue com no máximo 50 km rodados. 

Parágrafo Quinto: O veículo deverá estar emplacado em nome do Município e com o 

licenciamento e seguro obrigatório pagos. 

 

 

DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATADA fará jus ao valor total de R$ ____ (_), que 

será pago a vista após a entrega do veículo, a nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor 

deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do pregão, número 

da nota de empenho e dados bancários atualizados, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

 

DO PRAZO DE ENTREGA: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O veículo deverá ser entregue no Almoxarifado Central, Rua 

Lopes Trovão, nº610, de segunda à sexta-feira, das 07h às 13h, com no máximo 50 km 

rodados, em até 90 (noventa) dias após a emissão da nota de empenho. 



Devido às alterações, a data de abertura passa a ser DIA 21/12/2017 às 9H. As 

demais cláusulas permanecem inalteradas. Informações serão prestadas aos interessados 

no horário de expediente, na Prefeitura Municipal de Candelária, sito na Av. Pereira 

Rego, nº 1665, pelo fone (51) 3743-8106 ou pelos e-mails 

licitacoes@candelaria.rs.gov.br e licitacoes2@candelaria.rs.gov.br.  

 

                 Candelária/RS, 05 de dezembro de 2017. 

 

 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE             DIONATAN TAVARES DA SILVA 

Prefeito Municipal                              Secretário Municipal da Administração 

 

 

 

Esta alteração do Edital de Pregão nº 32/17 foi 

revisada em 06/12/2017, e está de acordo com a 

legislação, ressalvado quanto ao objeto, uma vez 

que este exame desborda da análise jurídica. 

 

 

 

TANAELA ELLWANGER MULLER FRANCIÉLE SCHRÖDER 

Subprocuradora do Município Assessora Jurídica 

OAB/RS Nº 86.371   OAB/RS N° 95.508 
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